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OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de Empresa Especializada para 
fornecimento de até 8.000 (oito mil) Licenças Educacionais para acesso de 
discentes da Rede Municipal de Ensino à Plataforma Digital para apoiar o processo 
de ensino e aprendizagem com uso de Matemática, Alfabetização e Língua 
Portuguesa baseados em Jogos Educativos (serious games, educational games), 
Gamificação, Personalização e Inteligência Artificial, para o Ensino Fundamental e 
Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, incluindo sistema online e offline, 
implantação, capacitação, preparação de ambiente digital para as escolas e 
treinamento; suporte e infraestrutura tecnológica para alunos, professores, 
Gestores de Unidades de Ensino, Coordenadores Pedagógicos. 
 
 
A autoridade superior competente, Sr. Prefeito Municipal no exercício de suas atribuições 
legais, de conformidade com o disposto no artigo 5º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 
6.408, de 29 de novembro de 2006, e com respaldo legal na Lei Federal nº 10.520/2002 
e na Lei Federal 8.666/93 e ulteriores alterações, após concluídos os trabalhos de 
processamento e constatada a regularidade dos atos praticados na presente licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, resolve: ADJUDICAR o lote objeto do certame 
à empresa licitante vencedora: CROSS REALITY SISTEMAS S/A, com sede na cidade 
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, à Avenida Presidente Vargas nº 1.265, Bloco A, 
Sala 1611, Jardim São Luiz, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 15.130.060/0001-04, Inscrição 
Estadual nº 582.885.051.113, bem como, HOMOLOGAR o procedimento, definindo a 
mesma como a futura fornecedora e convocando-a a travar vínculo com a Prefeitura, 
mediante a assinatura da competente Ata de Registro de Preços. 
 
 
     Bebedouro/SP., 21 de dezembro de 2022. 
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